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DIÁRIO OFICIAL
Secretarias de Estado

Segurança e da Defesa Social
PORTARIA Nº 0612/2008/SEDS

CONCEDE ATRIBUIÇÕES AO SECRETÁRIO EXECUTIVO
PARA LEVANTAMENTO DE CADASTRO DE REGISTRO DE
ARMAS DO ACERVO DA SEDS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são concedidas pela Lei nº 8.186, de 17 de abril de 2007,

RESOLVE designar o Secretário Executivo desta Pasta, Dr. AIRTON DE SÁ
FERRAZ, para, em caráter especial, coordenar os trabalhos atinentes ao cadastro de registros de
armas de fogo do acervo desta Secretaria da Segurança e da Defesa Social junto a Superintendência
de Polícia Federal na Paraíba.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, aos 23 de dezembro de 2008.

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  001 /2009/DEGEPOL/SEDS                                     Em 05 de janeiro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE designar ELIAS JOSÉ RODRIGUES SILVA, Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 159.473-7, para responder pelo expediente da Delegacia de
Polícia do Município de Picuí, até ulterior deliberação.

PORTARIA  002 /2009/DEGEPOL/SEDS                                    Em 05 de janeiro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE designar SEVERINO GOMES DE ASSIS, Delegado de Polícia Ci-
vil, Código GPC-601, matrícula nº. 135.769-7, para responder pelo expediente da Delegacia de
Polícia do Município de Cuité, até ulterior deliberação.

PORTARIA 003/2009/DEGEPOL/SEDS                                      Em 05 de janeiro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE designar ALARICO LOPES DA ROCHA, Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 156.904-0, para responder pelo expediente da Delegacia de
Polícia do Município de Remígio, até ulterior deliberação.

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL

Portaria nº  001/2009/CPC João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

O Corregedor de Polícia Civil no uso de suas atribuições legais prevista na Lei
Complementar nº 85/2008, em seu Artigo 194 Caput, bem como, conforme requerimento da
Presidente da Comissão Del. Pol. Irismar Silva de Araújo,

RESOLVE, prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para encerramento
do Processo Administrativo Disciplinar nº 075/2008 da Comissão de Disciplina desta Secre-
taria, a contar de 08 de Janeiro de 2009, que tem como processado o servidor PEDRO
QUINCA DE SÁ FILHO, Agente de Investigação, matrícula nº 155.680-1.

Administração
RESENHA Nº 385/2008           EXPEDIENTE DO DIA:  29/ 12 / 2008.

                                                                                                                                                                                                                                                                
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, Despachou os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
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Receita
RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA  Nº 017447-8/2008-RRCG          Campina Grande, 26 de novembro de 2008.

O Subgerente da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997.

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s): 093526-9/2008
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo tributário regular,

ficou (ficaram) comprovado(s) que o (s) contribuinte (s) relacionado (s) no anexo desta portaria
não mais exerce(m) sua (s) atividade(s) no(s) endereço(s) cadastrado (s)  junto a este Órgão  e não
solicitou (solicitaram) qualquer alteração de seu domicílio fiscal;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS das informações-fiscais por ele gerado;

RESOLVE:
I. CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição (ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada (s) no anexo desta portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada (s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A PORTARIA  Nº 017447-8/2008
INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE 

16.136.688-0 ADAILTON DA SILVA MERCEARIA 
EPP 

RUA GUARAPARI 
Nº 240 – CJ ALVARO GAUDENCIO 

BODOCONGO 

C. GRANDE - PB 

16.136.840-9 ANDRE LUIZ CORDEIRO TAVARES 
NOGUEIRA 

RUA CICERO FAUSTINO DA SILVA  
Nº 284, CENTRO 

LAGOA – SECA  
PB 

16.126.856-0 JOSE GUTEMBERG DOS ANJOS  RUA ALMIRANTE BARROSO 
Nº 900, LIBERDADE 

C. GRANDE  - PB 

16.142.372-8 LAISE LEITE PATRICIO  
 

RUA CAMPOS SALES  
Nº 163, JOSE PINHEIRO 

C. GRANDE  - PB 

16.107.271-2 LIBRA COMERCIAL LTDA  AV. RIO BRANCO  
Nº 1080 – A 

PRATA 

C. GRANDE - PB 

16.068.825-6 UBM  UNIAO BRASILEIRA DE 
MINERACAO  SA 

AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 
Nº 3155, LIBERDADE 

C. GRANDE - PB 

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00025/2008/BAY        3 de Dezembro de 2008

O Subgerente da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1038712008-4;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 03/12/2008.



João Pessoa -  Terça-feira, 06 de Janeiro de 20092 Diário Oficial

Anexo da Portaria Nº 00025/2008/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00017/2008/PAT      2 de Dezembro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso V, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1063062008-3 ;
Considerando que foi decorrido o prazo de 01 (um) ano, contado da data da

suspensão temporária de atividade, e o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,
não solicitou(aram) a reativação de sua(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a.

Anexo da Portaria Nº 00017/2008/PAT
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
COLETORIA ESTADUAL  DE SOUSA

PORTARIA Nº 00026/2008/SOU 2 de Dezembro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve(iveram)
sua(s) inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Anexo da Portaria Nº 00026/2008/SOU
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